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! LEI NÇl 1.854, DE· 22 DE ABRIL. DE 1991.
I·, "Com;ede perpetuidade a scpul tqra<;'60'Õ-:-Quad~07
i. do Cemitério de Queimados"

I.Autor: Vereador ALTAMIRGOMESMORElRAA CliMARAMUNICIPAL DE ,NOVA IGUAÇU,POR SEUS REP~
SENTANTES LEGAIS,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE
LEI: . ,

Art. 1~ - Pica concedida perptuidade i se
pultura 60U, Quadra" 07 do' Cemitério de Queimados
onde se <lcham. inwnados os restos.mort~-is de
ISMCGUlMARÃES, falecido. no dia 31 dé:marco de

J988. Art. 29 - A famiIia de ISAAC GUiMARÃES' fi

cam assegurados todos oi direitos decorrentes
da perpetuidade de que .trata o artigo Anterior.

. Are 39 - Esta Lei entrará em vigor 'na

~.ata de sua publicação.. .',P,REFEITURA MUNICIPAL DE NOVA IGUAÇU,22 DE ABRIL

. DE 1991. . .
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